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11 Concede perpetuidade à sepultura n9 21 da quadra 01

- Cemitêrio de Marapicu.J1•

AuEor: vereador ELIZeU L~O DA ROCHA

do

A CÂMARAl'IUNICIPAL De NOVA IGUAÇU, POR seus RePReSekrANTes
LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica c:oncêcdida perpetuidade à sepultura n9 21 ~qua
dra 01 do Cemitêrio de Ha:rapieu, onde se acham inumados os
restos mortais de MARIA LUCIA DE OLIVEIRA.
Art. 29 - A família de MARIA LUCIA De OLIVEIRA ficam assegu
rados todos os direitos decorre.ntes da perpetuidade de que
trata o artigo anterior.
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
ção.


